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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 066/CGGP, de 08 de março de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal ao servidor ANDRÉ DE SOUZA COELHO, referente ao período em que 
atuou como Auxiliar em Indigenismo, cargo pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, por cumprir o interstício avaliativo 
entre 01 de julho de 2012 a 30 de junho de 2013, com efeitos financeiros retroativos a contar de 01 de setembro de 2013, 
conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1821933 ANDRÉ DE SOUZA COELHO Auxiliar em Indigenismo SII SIII 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 067/CGGP, de 08 de março de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.043291/2015-20, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de fevereiro de 2015, ao servidor RUSIVALDO GOMES, Auxiliar de 
Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0443898, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a” da Emenda Constitucional nº 41, 
de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 069/CGGP, de 08 de março de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08743.000025/2016-05, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de julho de 2012, ao servidor PAULO KRUMARÉ KARAJÁ, Monitor 
Bilíngue, NA-S-III, matrícula nº 1141143, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 
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